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ANUÊNCIA AMBIENTAL MUNICIPAL SEMMA/GAB N.° 001/2022 

 

REFERÊNCIA: Processo Administrativo n.º 3662/2022 

REQUERENTE: Companhia Espírito Santense de Saneamento  

ENDEREÇO: Avenida Governador Bley, Nº 151, Centro, Vitória, ES.  

TELEFONE: (27) 2127-5069 

ATIVIDADE: Implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário de Balneário Ponta da Fruta.  

 

O Município de Vila Velha - ES, por meio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente – 

SEMMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas, consoante requerimento constante do 

Processo Administrativo nº. 3662/2022, CONCEDE DEFERIMENTO ao pedido de Anuência 

Municipal, para fins de Liberação de Diretrizes Urbanísticas e de Licenciamento Ambiental, a 

ser obtido junto aos órgãos competentes, no que se refere à solicitação de anuência do gestor 

da APA da Lagoa Grande quanto à implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário de 

Balneário Ponta da Fruta, contemplando redes coletoras de esgoto, estações elevatórias de 

esgoto, linhas de recalque e coletores tronco. Nos termos da Lei Municipal n.º 4575/2007, fica 

referida Anuência condicionada às exigências estabelecidas no Parecer Técnico 

SEMMA/GERN Nº 12/2022 e Ata de Aprovação do Conselho da área de Proteção 

Ambiental da Lagoa Grande, que são parte integrante dessa Anuência. 

 

Ressalta-se que esta Anuência é passível de ser cancelada, caso seja constatada qualquer 

infração às legislações vigentes ou destinação alheia à forma requerida, bem como 

descumprimento das suas respectivas licenças ambientais. 

 

Esta Anuência tem validade de um ano a partir da data de sua assinatura, podendo ser 

renovada por igual período, após análise e parecer desta SEMMA. 

 

Vila Velha, 20 de maio de 2022. 

 

 

 

 

Isabela Igreja Rosa da Silva 
Subsecretária Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA/PMVV 
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